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Honor arios ndo sdo devidos apos a sentenca em acao
previdenciaria

12/03/2023

O contelido da Simula 111 do Superior Tribunal de Justica, que trata de honorarios advocaticios em acoes
previdenciarias, continua aplicavel mesmo apds avigéncia do Codigo de Processo Civil de 2015. Foi o que decidiu na
Ultima semana a 12 Secdo do STJ em julgamento de recursos repetitivos.

Emerson Leal

Ministro Sérgio K ukina, relator do caso, proferiu o voto vencedor no julgamentoEmerson Lea
A siimulaem questéo diz que, em ac¢des do tipo, os honorérios ndo incidem sobre as prestaces vencidas apds a sentenca.

Jaoinciso Il do parégrafo 4° do artigo 85 do CPC determina que a defini¢do da verba honoréria, no geral, somente deve
ocorrer quando o caso transitar em julgado.

Prevaleceu o voto do relator, ministro Sérgio Kukina. Para ele, os fundamentos que levaram ao enunciado da simula
"permanecem higidos'.

Na visdo do magistrado, o CPC néo alterou suficientemente o cenério para afastar a aplicagdo da simula. 1sso porque a
norma do novo cédigo é uma repeticao da regra presente no antigo CPC, de 1973.

Ficou vencido o ministro Humberto Martins. Ele considerou que a simulafoi superada pelo regime juridico do CPC de
2015 e que os honorarios sdo devidos sobre prestagdes vencidas apds a sentenca até o transito em julgado.

Segundo o magistrado, anormatiraum direito do advogado, que trabalha até o trénsito em julgado, mas so pode receber
honoréarios até 0 momento de prolagdo da sentenca.
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